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COMISSÕES

DESPACHO DO PRESIDENTE
(Republicado com correção)

O presidente da Comissão Processante, no uso de suas atri-
buições regimentais e conforme Portaria nº 548/2019 alte-
rada pelas Portarias nºs 555/2019 e 155/2020, consideran-
do a recomposição da Comissão Processante, determina:
a) fica designada audiência de instrução, com a finalida-
de de depoimento pessoal do denunciado, do denunciante 
e oitiva de testemunhas marcada para o dia 27/02/2020, 
quinta-feira, às 13 (treze) horas na sala de reuniões da Câ-
mara Municipal de Uberlândia, na Avenida João Naves de 
Ávila, nº 1617, bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG;
b) intime-se pessoalmente o denunciado quanto à decisão 
de prosseguimento; intime-se ainda quanto aos demais 
atos, diligências e audiências da instrução, com antecedên-
cia mínima de 24 (horas) da realização;
c) intime-se pessoalmente o denunciado da necessidade de 
regularização da representação processual de seu defensor, 
com a apresentação de instrumento de procuração;
d) oficie-se a Coordenação do Grupo Especial de Combate ao 
Crime Organizado do Ministério Público Estadual em Uber-
lândia, para requerer gravações e ou termo de depoimentos 
do denunciado e do Sr. Wilson Zanata, relativamente aos fa-
tos imputados na denúncia de cassação de mandato;
e) seja extraído cópia integral das notícias constantes dos 
links apontados na denúncia, com juntada de materiais au-
diovisuais, se houver, com as respectivas transcrições;
f) quanto ao pedido 4.1 da defesa, mesmo que o denuncia-
do saiba que as atas e as reuniões são publicadas no portal 
da Câmara e na página de vídeos do órgão no Youtube, vez 
que presidiu a Câmara por quatro anos consecutivos conhe-
cendo bem isso, e os materiais solicitados estão publicados 
desde a data de ocorrência nos seguintes links:
1 -	 h t tp s ://www.camarauber l and ia .mg.gov.
b r / i m p r e n s a / j o r n a l - l e g i s l a t i v o / 2 0 1 9 / d e z e m -
bro/2664-11-12-2019.pdf/view
2 - 	 https://youtu.be/c1bhzvbovGA
defiro o pedido para que seja encaminhado cópia da ata e 
da gravação da sessão ao denunciado, bem como determino 
a inclusão desta última nos autos do processo, vez que a ata 
já fora oportunamente juntada;
g) defiro a intimação das testemunhas arroladas pelo de-
nunciado, facultando ao mesmo substituí-la(s) em até 24 
horas antes da audiência designada para sua instrução, de-
vendo a substituição acompanhada da qualificação da nova 
testemunha ser comunicada por escrito até 1 (uma) hora 
antes da audiência, sob pena de indeferimento; sendo dis-
pensada de convocação, o comparecimento da testemunha 
substituta é de inteira responsabilidade do denunciado;
h) defiro o depoimento pessoal do denunciante, conforme soli-
citação da defesa; intime-se o autor da denúncia para compa-
recer à audiência de instrução com fim de prestar depoimento;
i) indefiro o pedido de número 4.7, por ausência de respal-

do legal, ressalvando a determinação legal constante do 
inciso IV, art. 5º do Dec.-Lei 201/67 atendida no item “b” 
deste despacho;
j) defiro o pedido de vista: os autos se encontram à dis-
posição do denunciado ou de seu procurador no gabinete 
do Presidente da Comissão para consulta ou digitalização, 
podendo ser fornecido cópia integral, enviado cópia digita-
lizada a qualquer momento, por e-mail ou WhatsApp, me-
diante simples solicitação.
Publique-se e intime-se.
Câmara de Vereadores, 17 de fevereiro de 2020.

Adriano Zago
Presidente
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